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Art. 296 Este Regimento deverá ser revisado de acordo 
com a necessidade, objetivando a ressignificação da ação educacional. 

 
Art. 297 Todos os profissionais em exercício da unidade 

de ensino, os estudantes regularmente matriculados e respectivos pais 
e/ou responsáveis devem tomar conhecimento do disposto neste 
Regimento. 

Parágrafo único. Para elaboração e/ou adequação do seu 
Regimento Interno as unidades de ensino terão como parâmetro o 
Regimento Geral das Unidades de Ensino da Rede Pública Municipal de 
Manaus. 

 
Art. 298 Os casos omissos neste Regimento Geral terão 

como foro normativo o Conselho Municipal de Educação de Manaus. 
 
Art. 299 Este Regimento Geral das Unidades de Ensino da 

Rede Pública Municipal de Manaus entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

 
Art. 300 Revogam se as disposições em contrário. 

 
 
 
 

RESOLUÇÃO N. 002/CME/2016 
APROVADA EM 18.02.2016 

 
A PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO DE MANAUS, no uso das atribuições legais, conferidas 
pela Lei nº. 377, de 18.12.1996 e alterada pelas Leis nº. 528, de 
07.04.2000 e nº. 1.107, de 30.03.2007. 
 

CONSIDERANDO o teor do Processo n. 043/CME/2011, 
que trata da Proposta Pedagógica-Curricular de Educação Infantil do 
Município de Manaus 
 

CONSIDERANDO o Parecer n. 002/2016-CME/MANAUS 
da lavra do Conselheiro Lucidio Rocha Santos  e a Decisão Plenária 
aprovada em Sessão Ordinária do dia 18.02.2016.
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º APROVAR a Proposta Pedagógica-Curricular de 
Educação Infantil da Rede Pública Municipal de Manaus. 
 

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 
 

SALA DAS SESSÕES PLENÁRIAS DO CONSELHO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, em Manaus, 18 de fevereiro de 2016. 

 
 

  
 


